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Abordagem 
descritiva

• O modelo orçamentário brasileiro é 
definido na Constituição de 88. São 
três os instrumentos: o Plano 
Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e a Lei 
Orçamentária Anual - LOA.

• “A Lei de Orçamento conterá a 
discriminação da receita e despesa de 
forma a evidenciar a política 
econômica, financeira e programa de 
trabalho do governo, obedecidos os 
princípios de unidade, universalidade 
e anualidade.” (Lei 4.320, de 1964)

 
• Art. 12. As previsões de receita 

observarão as normas técnicas e 
legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação 
do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator 
relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os 
dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas. (LRF)

• CF, art. 165, § 14. A lei orçamentária 
anual poderá conter previsões de 
despesas para exercícios seguintes, 
com a especificação dos 
investimentos plurianuais e daqueles 
em andamento. (MOMP)

• PPA 2024-2027 (jan/2024)

Art. 3º São prioridades da administração pública 
federal, incluídas aquelas advindas do processo de 
participação social na elaboração do PPA 2024-
2027: 

I - combate à fome e redução das desigualdades; 

II - educação básica; 

III - saúde: atenção primária e atenção 
especializada;

IV - Programa de Aceleração do Crescimento - 
Novo PAC; 

V - neoindustrialização, trabalho, emprego e 
renda; e 

VI - combate ao desmatamento e enfrentamento 
da emergência climática. 

...

Art. 4º São agendas transversais do PPA 2024-
2027: 

I - crianças e adolescentes; 

II - mulheres; 

III - igualdade racial; 

IV - povos indígenas; e 

V - meio ambiente. 

...
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LC 200, de agosto de 2023

DA CORREÇÃO DO LIMITE DE 

CRESCIMENTO DA DESPESA

Art. 4º Os limites individualizados a que 

se refere o art. 3º desta Lei 

Complementar serão corrigidos a cada 

exercício pela variação acumulada do ... 

(IPCA), ... considerados os valores 

apurados no período de 12 ... meses 

encerrado em junho do exercício 

anterior ao que se refere a lei 

orçamentária anual, acrescidos da 

variação real da despesa, calculada nos 

termos do art. 5º desta Lei 

Complementar.

§ 1º ... .

... .

Art. 5º A variação real dos limites de 

despesa primária de que trata o art. 3º 

desta Lei Complementar será 

cumulativa e ficará limitada, em relação 

à variação real da receita primária, 

apurada na forma do § 2º deste artigo, 

às seguintes proporções:

I - 70% (setenta por cento), caso a meta de 

resultado primário apurada no exercício 

anterior ao da elaboração da lei orçamentária 

anual tenha sido cumprida, observados os 

intervalos de tolerância de que trata o inciso IV 

do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal); ou

II - 50% (cinquenta por cento), caso a meta de 

resultado primário apurada no exercício 

anterior ao da elaboração da lei orçamentária 

anual não tenha sido cumprida, observados os 

intervalos de tolerância de que trata o inciso IV 

do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).

(IV - os intervalos de tolerância para 

verificação do cumprimento das metas anuais 

de resultado primário, convertido em valores 

correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco 

centésimos ponto percentual) e de mais 0,25 

p.p. (vinte e cinco centésimos ponto 

percentual) do PIB previsto no respectivo 

projeto de lei de diretrizes orçamentárias;)

(R$ 31 bilhões)
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§ 1º O crescimento real dos limites da 

despesa primária, nos casos previstos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, não 

será inferior a 0,6% a.a. ... nem superior a 

2,5% ... ao ano).

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, 

será considerada a receita, na forma a ser 

regulamentada em ato do Ministro de 

Estado da Fazenda, resultante da receita 

primária total do Governo Central, 

deduzidos os seguintes itens:

I - receitas primárias de concessões e 

permissões;

II - receitas primárias de dividendos e 

participações;

III - receitas primárias de exploração de 

recursos naturais;

IV - receitas primárias de que trata 

o parágrafo único do art. 121 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;

V - receitas de programas especiais de 

recuperação fiscal, destinados a promover 

a regularização de créditos perante a 

União, criados a partir da publicação desta 

Lei Complementar; e

VI - transferências legais e constitucionais por 

repartição de receitas primárias, descontadas as 

decorrentes das receitas de que tratam os incisos I 

a V deste parágrafo.

§ 3º Será considerada cumprida a meta se o 

resultado primário do Governo Central apurado 

pelo Banco Central do Brasil for superior ao limite 

inferior do intervalo de tolerância de que trata 

o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), da meta estabelecida 

para o respectivo exercício, em valores nominais.

§ 4º A variação real da receita a que se refere o § 2º 

deste artigo considerará os valores acumulados no 

período de 12 (doze) meses encerrado em junho do 

exercício anterior ao que se refere a lei 

orçamentária anual, descontados da variação 

acumulada do IPCA, publicado pelo IBGE, ou de 

outro índice que vier a substituí-lo, apurada no 

mesmo período.
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PLOA 2025
Apresentação dos Ministérios da Fazenda e do 

Panejamento e conteúdos da Mensagem Presidencial
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